
* PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
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46634069/0001-78 Exercfcio: 2024

Lei N 2675, de 09 de abril de 2024

"Abre no orçamento vi'ente crédito adicionalsuplementar e da outras providências."

EU, JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$500.000,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) . 500.000,00

02 14 02 Departamento de Meio Ambiente

327 18.541.0007.2139.0000 Manutenção do Dpto. de Meio Ambiente 500.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Superávit Financeiro: 500.000,00
Fontes de Recurso

01 00 500.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na de ua publicação.

DA SERRA, 09 de abril de 2024

José Carlos de

Prefeito

'o Junior
ai
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